
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 014/2026 

 

Nos termos do Regimento interno desta Casa de Leis, o vereador que a 

presente subscreve no uso de suas atribuições, apresenta INDICAÇÃO, ao 

Chefe do Executivo Municipal que determine ao setor competente a 

realização de recuperação da estrada rural, no trecho que se inicia no bairro 

Mercadão da Igreja, estendendo-se até a Fazenda Santa Lúcia.   

  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista as más condições de 

conservação da referida estrada, que apresenta irregularidades, buracos e 

dificuldades de tráfego, prejudicando o deslocamento de moradores, 

produtores rurais e o escoamento da produção agrícola. 

A recuperação da via proporcionará melhores condições de trafegabilidade, 

mais segurança aos usuários e contribuirá significativamente para o 

desenvolvimento da região. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o 

atendimento desta demanda com a máxima urgência. 

 

     PEDE DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal. 

  Corumbataí do Sul - PR, 30 de março de 2026. 

 

 

Juari Máximo 

Vereador Proponente 
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